
 

 

PROCESSO n.º 39/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 26/2021 

 

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes necessários para as atividades desenvolvidas na 

Coordenadoria da Mulher. 
 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23 /08 /2021 às 08h00min 

 

LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/09/2021 às 08h30min 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/09/2021 às 08h31min 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA:  09/09 /2021 às 10h30min 

 

 

LOCAL: Município de Lavras do Sul nos seguintes endereços eletrônicos: www.pregaobanrisul.com.br  

para anexar proposta financeira e participar da sessão de lances. No site www.lavrasdosul.rs.gov.br  para 

conhecer a íntegra do Edital e seus anexos. 

 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

(DF). 

 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) DIAS 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ITEM 19 DO EDITAL 
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PROCESSO N° 39/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2021 

Limite do recebimento das propostas: 09 /09 /2021, as 08h30min. 

Abertura das propostas: 09/09/2021, as 08h31min. 

Início da Sessão de disputa: 09/09/2021, as 10h30min. 

Aquisição de materiais de consumo necessários para as atividades desenvolvidas na 

Coordenadoria da Mulher . 
O PREFEITO DE LAVRAS DO SUL, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, para o 

conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 

26/2021, do tipo MENOR PREÇO – Processo nº 39/2021, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002,  do 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019 e do Decreto Municipal nº4960 de 07 de Outubro 

de 2008, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, objetivando a 
aquisição dos bens constantes do Termo de Referência, ANEXO I, deste Edital. As propostas deverão 

obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante, devendo 

ser observadas as seguintes disposições: 

 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.pregaobanrisul.com.br, no 

dia 09 de setembro de 2021, às 14h15min. 

 

1. DO OBJETO: 

Aquisição de materiais de consumo necessários para as atividades desenvolvidas na Coordenadoria da 

Mulher (VER TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I). 

 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

2.1. A validade das propostas apresentadas será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua apresentação, 

preservando-se o direito da Administração de chamar as empresas classificadas, a qualquer tempo para a 
assinatura do contrato para fornecimento. 

 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. Para as despesas decorrentes da presente Licitação, será utilizada a seguintes Dotações Orçamentárias: 
0260 08.244.0203 2.509 3.3.90.30.00.00.00.00.1089 Material de Consumo R$ 71.000,00 

0264 08.244.0203 2.509.4.4.90.52.00.00.00.00.1089 Equipamentos e Material Permanentes  R$ 165.000,00  
0261 08.244.0203 2.509.4.4.90.52.00.00.00.00.1147 Equipamentos e Material Permanentes - R$   9.000,00 
0949 08.244.0203 2.509.4.4.90.52.00.00.00.00.1147 Equipamentos e Material Permanente – R$   9.000,00 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO:  

4.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que estiverem cadastradas e habilitadas junto à Seção 

de Cadastro da CELIC - Central de Licitações do Estado do Rio Grande do Sul e que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, conforme estabelecido neste edital. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. O credenciamento dos Licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível para acesso ao sistema, obtidos junto à Seção de Cadastro da Central de Licitações do Estado do 

Rio Grande do Sul – CELIC, de acordo com a Instrução Normativa n.º 002/2004 daquele órgão. 



 
5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema (CELIC) implica a responsabilidade legal do Licitante ou 

de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão Eletrônico. 

 
5.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Lavras do Sul, à CELIC, à 

PROCERGS ou ao BANRISUL responsabilidade por eventuais danos causados por uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

 

5.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Seção de Cadastro da 
CELIC e ao Setor de Compras e Licitações do Município, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, até a data e 

horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 7 e 8 deste Edital, e poderão ser 

retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública; 

 
6.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o 

licitante às sanções legais: 

 
6.3. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 

edital, como condição de participação; 

 

6.4. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 

cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 

42 ao 49 da Lei Complementar nº123, de 2006, como condição para aplicação do disposto no(s) iten(s) 12, 
deste edital. 

 

6.5. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

 

6.6. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras a sua proposta e lances. 

 

6.7. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante de inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 



 

7. PROPOSTA 

7.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 

estabelecida no preâmbulo desse edital. 

7.2. PROPOSTA INICIAL (conforme modelo Anexo II): Qualquer elemento que possa identificar o 

licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão 

encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou 

outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

 

7.3. PROPOSTA FINAL (conforme modelo Anexo III): Os licitantes deverão registrar suas propostas 

no sistema eletrônico, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, 

referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, 

englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o 

cumprimento das obrigações assumidas.  
 

 

8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 6 deste Edital: 

 
8.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; (conforme modelo Anexo IV) 

 

8.1.2. DECLARAÇÃO da proponente de que não pesa contra si declaração de INIDONEIDADE expedida por 
órgão da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA de qualquer esfera; (conforme modelo Anexo V). 

 

8.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

 

8.1.4. REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, . somente serão 

consideradas, se expedidas dentro de trinta (30) dias de antecedência da abertura das Propostas;  

d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

8.1.5. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) CND Trabalhista (atendimento L.F.12.440/2012).  

 

8.1.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Para fins de validade desta Certidão, será considerado o prazo de 30 (trinta dias) a contar da 
data de sua expedição. 

 

8.1.7. QUANDO FOR O CASO: Produtos com registro na ANVISA e INMETRO, Alvará Sanitário, 



AFE (Autorização de Funcionamento). 
 

8.2. Para as Empresas cadastradas neste Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, fornecido por esta Prefeitura ou por qualquer outro órgão da 

administração pública, rigorosamente em dia, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 
registro cadastral esteja no prazo de validade, e acompanhado da seguinte documentação: 

a) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

b) Certidão Negativa Conjunta de Dívida Ativa da União e Débitos Previdenciários; 
c) Certidão Negativa Municipal do local da sede do licitante; 

d) DECLARAÇÃO da proponente de que não pesa contra si declaração de INIDONEIDADE conforme 

modelo – Anexo V; 
e) Declaração de que não emprega menor e cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal conforme modelo – Anexo V;  

f) Certidão Negativa de Débito Trabalhista, de acordo com a Lei 12.440 de 07 de julho de 2011. 

g) Quando for o caso: Produtos com registro na ANVISA e INMETRO, Alvará Sanitário, AFE (Autorização 
de Funcionamento). 

8.3. A Empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos no Art. 42 à 45 da Lei Complementar 123 

de 14 de Dezembro de 2006, deverá apresentar declaração firmada por contador, de que se enquadra 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, além de todos os documentos previstos 

no item 8.1 deste Edital. 

 
8.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e Regularidade Trabalhista de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que esta for declarada como vencedora do certame, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme Art. 43, §1º da Lei Complementar 

nº155/2016. 

 
8.5. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou a 

Cooperativa da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 

8.6. O prazo que trata o item 8.4, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 

respectivo prazo. 

 
8.7. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.4, implicará na decadência do direito à 

contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 



9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de 

sua chave e senha. 

 

9.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e 
senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante 

toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

9.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

 

9.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na 

internet, através do sítio eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br. 

 

10. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
 

10.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, que não puderem ser sanados, esclarecidos ou convalidados de pronto 

ou impliquem na inclusão de documentos novos. 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 
 

10.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 

 

10.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

10.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

 
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa 

competitiva, e as seguintes regras: 

 

10.7. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

 

10.8. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 

10.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 

10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1% do Valor de Referência, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta. 

 

10.11. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços unitários ofertados até, 

no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

 

10.12. Não serão aceitos preços totais com mais de dois dígitos após a vírgula, sendo a proposta 

desclassificada quanto ao respectivo item. 



 

11. MODO DE DISPUTA 

11.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

observando as regras constantes no item 10. 

 
11.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 

11.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

 

11.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 
11.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 

mediante justificativa. 

 

11.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances 

da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

 

11.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 
fato aos participantes. 

 

11.8. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do 
certame pelo Pregoeiro. 

 

11.9. O Pregoeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento. 

 
11.10. O Pregoeiro anunciará o Licitante de melhor lance, imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 
 

12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar n  123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação 

para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 6.4 deste Edital; 

12.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta 

de menor valor. 

12.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo 

de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que 

será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 

preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 12.1 deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 



 

12.4. O disposto no item 12.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 

apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº123/2006. 

 

12.5. Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 3º, 

§2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

12.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

13. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for 

o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 

aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo 

pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 6.5 deste Edital. 

13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração (não 

sendo superior ao mesmo). 

13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

14. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

14.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 8.1, enviados nos termos do item 6.1, serão 

examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores. 

 

14.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 

6.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 05 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

14.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 

14.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

15. RECURSO 

15.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 

poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do 

sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

 
15.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias consecutivos 
para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

do recorrente. 



15.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo que 

neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

15.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

16.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente 

instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

17. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

17.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 10 (dez) dias, para assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

17.2. O prazo de que trata o item 17.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja 

requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

17.3. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será convocado, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções. 

18. PRAZO E FORMA PARA A ENTREGA:  
18.1. Os itens ora licitados, NOVOS (primeiro uso, não remanufaturados), deverão ser entregues no prazo 

máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do aceite do pedido de entrega, feito através da 

apresentação da cópia do respectivo Empenho, e serão recebidos e conferidos pelo servidor responsável pela 
fiscalização do contrato, dentro dos dias e horários e no endereço abaixo especificado, exatamente como 

descrito neste edital e seus anexos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Horário para entrega: Das 8:00h as 12:00h, de segunda a sexta-feira. 
Rua Dr. Pires Porto, nº 62 

Bairro Centro 

CEP 97390-000 
Lavras do Sul – RS 

 

18.2. Os itens, objetos deste, deverão ser entregues exatamente como descritos no Termo de Referência – 

Anexo I deste edital, ficando, desde já, estabelecido que só sejam aceitos após exame efetuado pela Secretaria 
responsável e por servidor habilitado, indicado para tal fim e, caso não satisfaçam as expectativas exigidas ou 

apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos. 

 
18.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

solicitadas, devendo ser substituídos no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, à custa da contratada, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas neste ato convocatório. 

 

18.4. O servidor responsável pela fiscalização do contrato, sendo fiscal para este processo e contratos oriundos 

deste será o servidor Valéria Camargo Salazart. 

 
18.5. O prazo de que trata o item anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que justificado e aceito pela 

Administração, após esse período, fica a CONTRATADA sujeita às penalidades cabíveis, conforme disciplina 

a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores em seu Art. 78, bem como o presente edital, no que diz respeito às 
SANÇÕES. 

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DAS GARANTIAS E DAS OBRIGAÇÕES DA FUTURA 

CONTRATADA: 

19.1. A forma de pagamento do Município é por Nota de Empenho, com depósito em conta, devidamente 



identificada pelo fornecedor em sua proposta, e em até 25 dias consecutivos, após apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, visada e datada pelo Fiscal do Processo. 

 

19.2. Somente serão pagos os valores correspondentes aos bens efetivamente entregues. 

 
19.3. O Município poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, quando for o caso, nos termos da 

legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o 

valor correspondente aos referidos tributos. 
 

19.4. Para o caso de faturas incorretas, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolução 

à CONTRATANTE, passando a contar novo prazo, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA. 
 

19.5. Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da 

CONTRATANTE que importem no prolongamento dos prazos previstos neste edital e oferecidos nas 

propostas. 
 

19.6. A futura CONTRATADA, se obriga a prestar garantias contra todo e qualquer defeito nos itens/peças do 

objeto deste contrato, pelo prazo de 01 (Um) ano a contar da entrega do objeto. 
 

19.7. É de responsabilidade da futura CONTRATADA os custos de transporte (ida e volta) do bem 

adquirido em caso de necessidade de acionamento do serviço. 

 

19.8. A troca de itens que apresentarem vícios ou defeitos deverá ser prestada em até 24h. da comunicação de 

problemas geradores das obrigações-objeto deste contrato à empresa, devendo, estes serviços serem prestados 

onde estipular a Administração Municipal. 
 

19.9. A futura CONTRATADA se obriga a garantir que os itens cotados, encontram-se dentro dos padrões 

usuais para comercialização; 
 

19.10. Manter durante toda a execução do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação, estipulados no Processo Licitatório original do contrato, em compatibilidade com obrigações por 

ela assumidas. 
 

19.11. Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 
 

19.12. Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato. 
 

19.13. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do contrato, pagando os 

emolumentos prescritos em lei. 

 
19.14. Não transferir, subcontratar, ou ceder total ou parcialmente, a qualquer título os direitos e obrigações 

decorrentes da adjudicação deste processo. 

 
19.15. Outras obrigações constantes no Termo de Referência e na Minuta do Contrato. 

 

19.16. A CONTRATADA NÃO SERÁ RESPONSÁVEL:  
a) Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou de força maior. 

 

20. REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

20.1. Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato oriundo do presente Processo, pois o 
mesmo terá vigência de 01 (um) ano, para prestação de garantia. 

 

20.2. Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados por órgãos oficiais competentes 



ou nos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração das alíquotas dos já existentes, os 
preços poderão ser atualizados de conformidade com as modificações ocorridas, conforme dispõe o art.65, II 

“D”, da Lei 8.666/93 e alterações em vigor. 

 

20.2.1. Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente 
constante na proposta original e o preço da tabela da época.   

 

20.3. O beneficiário do contrato poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de solicitação 
formal ao Município, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 

como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos, que 

serão analisados e julgados pelo Município. 
 

20.4. Independentemente da solicitação de que trata o item 20.3, a Administração poderá, na vigência do 

contrato, solicitar a redução dos preços, garantida a prévia defesa do contratado, e de conformidade com os 

parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução dos 
preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 

da sua publicação na imprensa oficial do Município.   

 
20.5. O preço alterado não poderá ser superior ao praticado no mercado.   

 

21. PENALIDADES 
21.1. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representado por Nota de Empenho), a Administração 

poderá aplicar, às detentoras da Ata, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas as seguintes 

penalidades, as quais poderão ser aplicadas na forma do Art. 86 e seguintes da Lei 8666/93, com as alterações 

nela introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, a critério da Administração, garantindo ampla defesa: 
 

21.1.1. Por atraso superior a 10 (dez) dias do prazo entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a multa de 

meio (1/2%) por cento por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado 
desde o décimo primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a (30) trinta dias; 

 

21.1.2. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado 

rescindido o Contrato, e aplicada a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o 
valor da contratação; 

 

21.1.3. A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou pode ser inscrita, para cobrança como dívida 

ativa do Município, na forma da Lei. 

21.1.4. As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou 
penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal 8.883/94. 

 

21.2. Advertência por escrito: sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim consideradas as que 

não se enquadrarem nos dispositivos seguintes: 
 

21.3. Multa, da seguinte forma:  

21.3.1. A recusa do fornecedor em entregar o material adjudicado configura inexecução Total, sujeitando o 
fornecedor a penalidade prevista no item 21.1.2.; 

21.3.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega configura inexecução parcial, sujeitando a 

fornecedora à penalidade prevista no item 21.1.1.; 
 

21.4. Nos termos do Artigo 7º da Lei 10.520/2002, o Licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais, poderá ficar, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios; 
 

21.5. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade 

da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se 



admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o Artigo 87 “caput” da Lei 8.666/93. 
 

21.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao prestador em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

a) nos casos definidos no subitem 21.3.2 acima: por 1 (um) ano. 
b) nos casos definidos no subitem 21.3.1 acima: por 2 (dois) anos. 

 

21.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 

21.8. A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor total a ser pago, 

sem prejuízo da cobrança de perdas e danos de qualquer valor que venham a ser causados ao erário público, 

e/ou rescisão. 
 

22. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

22.1. Decairá do direito de impugnação e esclarecimentos nos termos do Edital de Pregão aquele que 

não se manifestar em até 03 (três) dias úteis anteriores a data prevista para a abertura da sessão do 

Pregão, apontado as falhas e irregularidades que o viciaram. 

 
22.2. Dos demais atos relacionados com o Pregão, ao final da sessão pública, qualquer Licitante poderá 

manifestar imediatamente a intenção de recorrer, expondo a síntese de suas razões, em formulário eletrônico 

específico, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais Licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 

22.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto ao vencedor. 

 

22.4. Não serão aceitos como recursos as alegações que não se relacionem às razões indicadas pelo Licitante 

recorrente na sessão pública. 
 

22.5. O recurso contra decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo, e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

22.6. A apresentação de impugnação ou recurso, após o prazo estipulado no subitem anterior, receberá 

tratamento de mera informação. 
 

22.7. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, ao endereço 

mencionado no preâmbulo deste Edital. Os autos deste Processo permanecerão franqueados aos interessados, 

junto ao Setor de Compras e Licitação na Prefeitura Municipal de Lavras do Sul-RS, neste mesmo endereço. 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital deverão ser 
dirigidas por escrito ao Pregoeiro, através do e-mail comliclavrasdosul@gmail.com com antecedência mínima 

de 03 (três) dias da data marcada para a abertura da sessão pública. 

 
23.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas encontrar-se-ão à disposição dos interessados 

no site: www.pregaoonlinebanrisul.com.br e/ou no site: www.lavrasdosul.rs.gov.br. 

 

23.3. Nenhuma indenização será devida ao Licitante pela apresentação de documentação ou proposta relativa 
a esta Licitação. 

 

23.4. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

mailto:comliclavrasdosul@gmail.com
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.lavrasdosul.rs.gov.br/


apresentados. 
 

23.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará o afastamento do Licitante, desde 

que, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

 
23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os Licitantes, desde que, não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 
 

23.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos Licitantes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento. 
 

23.8. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
23.9. Aplicam-se aos contratos decorrentes do presente processo o disposto no Capítulo III e aos participantes 

do procedimento ou contratados o disposto no Capítulo IV, ambos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, no 

que couber. 
 

23.10. O Município de LAVRAS DO SUL adjudicará o objeto desta Licitação a um ou mais Proponentes, 

reservando-se, entretanto, o direito de contratar parcialmente o objeto, sem que advenha disto, direito a 
qualquer reivindicação ou indenização. 

 

23.11. A apresentação da proposta será a evidência de que o Licitante examinou e aceitou completamente as 

normas desta Licitação, e que obteve da PMLS todos os esclarecimentos satisfatórios à sua confecção, 
inclusive referente às normas, instruções e regulamentos necessários. 

 

23.12. Serão aceitos, além da assinatura de próprio punho com envio pelos Correios, a assinatura digital 

e a assinatura eletrônica nos Contratos e demais documentos que vierem a ser firmados com a 

Administração. 

 

24. ANEXOS: 
Constituem anexos deste Edital: 

a) Termo de referência (Anexo I). 

b) Modelo Proposta Inicial (Anexo II). 
c) Modelo Proposta Final (Anexo III). 

d) Modelo de Declaração de que não emprega menor (Anexo IV). 

e) Modelo de Declaração de que não pesa contra si declaração de INIDONEIDADE (Anexo V). 
f) Minuta de Contrato (Anexo VI). 

 

25. FORO: 

25.1. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o foro da Comarca de Lavras do Sul, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da Licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 

mais privilegiado que seja. 

                                                                       

                               

Lavras do Sul, 08 de junho de 2021. 

 

 

 

Sávio Johnston Prestes 

Prefeito Municipal  
 

 

 



 

Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul 
CNPJ 88.201.298/0001-49 

Rua Cel. Meza, 373 – centro, Cx. Postal 05. 

CEP 97390-000 

Lavras do Sul/RS 

Fone: 55 3282 1267 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO N° 39/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2021 

Limite do recebimento das propostas:  /  /2021, as 08h30min. 

Abertura das propostas:   /  /2021, as 08h31min. 

Início da Sessão de disputa:   /  /2021, as 14h15min. 

Local: Município de LAVRAS DO SUL, pelo endereço eletrônico: http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br 

 

1. OBJETO: 

O presente termo tem por OBJETO quantificar, especificar e definir algumas condições para 

Aquisição de materiais de consumo necessários para as atividades desenvolvidas na Coordenadoria da 

Mulher. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

Lote Quant. Unid. Descrição 

Valor 

 Unitário 

R$ 

Valor  

Total 

R$ 

01 03 Unid Ar Condicionado -Aparelho ar-condicionado tipo 

Split Wall 9.000 BTU/h, com tecnologia inverter 
(conforme manual do fabricante); composto por 

duas unidades distintas, condensadora (externa) e 

evaporadora (interna); ciclo reverso, quente e 

frio;capacidade: 9.000 BTU/h (efetiva, conforme 

manual do fabricante); comando remoto sem fio 

com “display” de cristal líquido; seleção de modo 

de operação, temperatura e três velocidades de 

insuflamento de ar; classificação ´A´ no 

INMETRO quanto a eficiência energética; 

controle microprocessado de temperatura e com 

função de desumidificação; movimento e controle 
automático do direcionamento de ar; tensão de 

operação: 220V, monofásica, 60 Hz; 

2.008,57 6.025,71 

02 01 Unid Aparelho Ar Condicionado, capacidade 

refrigeração 18.000 btu, tensão 220 v, tipo split , 

modelo split inverter,características adicionais 1 

controle remoto s/fio, display digital, timer, selo 

procel 

3.413,58 3.413,58 

03 02 Unid Armário escritório - Armário com duas portas,1 

prateleira, tipo porta fechadura com chave, 

revestimento laminado melamínico, 

características adicionais: base com sapatas 

niveladoras, material estrutura: madeira MDF tipo 

742,57 1.485,14 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/


baixo 

04 02 Unida
de 

Armário médio 2 portas – Armário escritório, 

material MDF, 2 portas MADEIRA mdf, 

quantidade prateleiras 2un, largura 80 cm, altura 

740 mm, características adicionais com fechadura 

frontal, e puxadores, profundidade 50 cm, 

acabamento superficial laminado melamínico. 

Material base aço com sapatas niveladoras, tipo 

baixo, espessura tampo 25 mm. 

469,53 939,06 

05 01 Unid Armário roupeiro de aço 8 portas-armário aço, 

acabamento superficial fosfatizado  antiferrugem, 
cor cinza, quantidade de portas 8 um, altura 

1,98m, largura 1,24m, profundidade 0,42 m, 

características adicionais tipo roupeiro, pitão para 

cadeado, com gancho CAB I, material chapa aço 

26, aplicação guardar objetos pessoais. 

1.458,43 1.458,43 

06 01 Unida
de 

Armário em aço para cozinha, aéreo de 3 portas, 

tamanho pequeno. - Características técnicas 

mínimas: - Estrutura em aço. - Dobradiças 

reguláveis 100 % em aço. - Tratamento anti- 

corrosão. - Puxadores. - Montagem feita com 

encaixes e parafusos.  

463,54 463,54 

07 01 Unida
de 

Armário Aéreo 3 Portas, Em Mdp, Com 

Puxadores. Medidas Aproximadas: 61 Cm Altura; 
120 Cm Largura 

413,94 413,94 

08 01 Unida
de 

Aspirador de pó e água- tanque em aço inox, 

capacidade 20 litros, tensão alimentação 127v, 

características adicionais: bocais, prolongador e 

filtro de papel, potência 1.400W 

484,62 484,62 

09 02 Unida
de 

Balcão de cozinha com pia em inox-estrutura em 

aço, cor clara, com 02 portas maiores e 01 menor 

abaixo de 02 gavetas, sendo estas em aço com 

puxador externo tipo ABS com aplicação em 

verniz e corrediças metálicas. Acabamento e 

revestimento: pintura eletrostática a pó. 

Prateleiras internas. Pés com altura mínima de 10 

cme regulagem. Tipo de tampo: pia em inox com 

cuba central. Dimensões aproximadas: 87 x 120 x 

52 cm (AxLxP)  

764,93 1.529,86 

10 01 Conj Cama Beliche, material em ferro tubular – cama 

tipo beliche, cor clara, desmontável, escada 

removível, estrutura em tubos de aço com 

espessura de 2,5mm, grade de proteção(metade) 

na parte superior, estrado de madeira, tratamento 
antiferrugem, pés antideslizantes, peso suportado 

na parte superior 95 kg, peso suportado na parte 

inferior de 110kg. Dimensões: Largura 0,90 cm, 

comprimento 1,90m, altura 1,50m. Altura entre as 

camas 0,80 cm , garantia de 01 ano. 

591,97 591,97 



11 01 Unida
de 

Cafeteira Elétrica 30 xícaras- Capacidade do 

reservatório de 1,5 l. Potência de 800 W e 220 

volts. Garantia de 12 meses. 

187,52 187,52 

12 03 Unid Computador desktop: Especificação Mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante; 

computador desktop com processador no mínimo 

3.3 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 tb; Memória 

RAM: 8GB em 02 módulos idênticos de 04 

gigabytes em cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 

MHZ ou superior, operando em modalidade dual 

CHANNEL; a placa principal deve ter arquitetura 

ATX, MICRO ATX, BTX ou MICROBTX, 
conforme padrões estabelecidos e divulgados no 

sítio www.formfactors.org, organismo que R$ 

2.116,56 R$ 25.398,72 define os padrões 

existentes; possuir pelo menos 01 Slot PCI -

EXPRESS 2.0 x 16 ou superior; possuir sistema de 

detecção de intrusão de chassis, com acionador 

instalado no gabinete; o adaptador de vídeo 

integrado deverá ser no mínimo de 01 GB de 

memória, possuir suporte ao MICROSOFT 

DIRECTX 10.1 ou superior, suportar monitor 

estendido, possuir no mínimo 02 saídas de vídeo, 
sendo pelo menos 01 digital do tipo HDMI, display 

PORT ou DVI; unidade combinada de gravação de 

disco ótico CD,DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 

teclas (com fio) e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, 

scroll (com fio); monitor de LED 19 

polegadas(widescreen 16:9); interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n; 

sistema operacional Windows 10 pro (64 bits); 

fonte compatível e que suporte toda a configuração 

exigida no item; gabinete e periféricos deverão 

funcionar na vertical ou horizontal; todos os 
componentes do produto deverão ser novos, sem 

uso, reforma ou acondicionamento; garantia 

mínima de 12 meses,  

 

Acompanhado de No Break (para 

computador/impressora) Especificação mínima: 

que esteja em linha de produção pelo fabricante; 

potência nominal de 1,2 kva, potência real mínima 

de 600 w; tensão entrada 115/127/220 volts (em 

corrente alternada) com comutação automática; 

tensão de saída 110/115 ou 220 volts; alarmes 

audiovisual; bateria interna selada; autonomia a 
plena carga mínimo 15 minutos considerando 

consumo de 240 watts; possuir no mínimo 06 

tomadas de saída padrão brasileiro; o produto 

deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento; Garantia mínima de 12 meses 

4.592,92 13.778,76 

13 10 Unid Cadeira Fixa estilo secretária -cadeira secretária 

fixa, pé palito preta para escritório/recepção. 

Material assento/encosto: espuma laminada, 

assento em tecido 30mm e encosto em tecido 25 

mm, revestida em tecido Altura 85 cm. Altura 

encosto 36 cm largura assento: 43cm. 

Profundidade assento 39 cm. Peso líquido 
aproximado do produto: 4 kg. Capacidade de 

211,55 2.115,50 



carga:120 kg. Cor escura 

14 10 Unida
de 

Cadeira de escritório giratória – Cadeira 

escritório, estrutura tubo metálico, material 

revestimento assento e encosto: courino. Encosto 
madeira e espuma injetada, tipo base giratória 

com 05 rodízios, tipo encosto alto, apoio braço 

com braços, cor escura, tipo sistema regulagem 

vertical a gás. 

562,02 5.620,20 

15 50 Unida
de 

Cadeira plástica, cor branca, com braço, 

empilhável, material polipropileno, uso em 

ambiente interno e externo. 

49,54 2.477,00 

16 02 Unida
de 

Caixa de som amplificada com microfone – caixa 

de som amplificadora com 280 watts de potência, 

com entrada USB, cartão SD, entrada para 

microfone e conexão Bluetooth, acompanhada de 

microfone com fio para função Karaokê. 

Subwoofer, sintoniza rádio FM, display em LED, 

auto-falantes com 4 0 OHMS de impedância e 
resposta de frequência de 87.5-108 MHZ. 

Dimensões aproximadas: (AxLxP) 33 x 52 

x30cm. Peso aproximado: 6 kg. Bivolt. 

 

717,63 1.435,26 

17 02 Unida
de 

COLCHÃO SOLTEIRO; com 78 cm de largura; 

com 188 cm de comprimento Resistente, 

produzido com materiais de alta qualidade, 

possuir revestimento em poliéster bordado e 

preenchimento com espuma de plliuretano D##, 

contar com tratamento antiácaro, antialérgico e 

antifungo, suportar no mínimo 90 kg e ainda ser 

certificado pelo INMETRO 

317,07 634,14 

18 01 Unida
de 

Sofá com 3 lugares com revestimento em 
courotex ou similar, cor escura. Armação em 

madeira selecionada de eucalipto e compensado 

de pinus, com cintas elásticas, grampos 

galvanizados, pés cromados com altura mínima 

de 14 cm e diâmetro da haste de 50 mm’ 

999,93 999,93 

19 03 Unida
de 

Sofá com 1 lugar com revestimento em courotex 

ou similar, cor escura. Estrutura confeccionada 

em madeira maciça de eucalipto( madeira de 

reflorestamento), imune a fungos e cupins. 

446,93 1.340,79 

20 03 Unida
de 

Bebedouro elétrico com as seguintes 

especificações: bebedouro elétrico refrigerado de 

mesa para garrafão de água de 20 litros, com duas 

opções de temperatura (fria e natural). Garantia de 
fábrica de 1 (um) ano, opção de voltagem 220 

volts 

573,13 1.719,39 

21 01 Unid Fogão 4 bocas – fogão econômico, moderno e 

prático, 4 queimadores, forno com 56 litros de 

capacidade, fácil de limpar, botões removíveis, 

puxador em aço super reforçado para mais 

segurança. Acendimento automático. Capacidade 

do forno 50 litros. Gás GLP. Classificação forno 

C, Mesa A. Garantia do fornecedor: 01 ano 

725,87 725,87 

22 01 Unid  Micro-ondas com capacidade de 30 litros ou 

superior; forno micro-ondas, display digital: 

potência mínima 800W. Cor clara, capacidade 30 

litros. Peso aproximado 15,3 kg. Voltagem 220 V 

Garantia 12 meses a partir da data de entrega 
contra defeitos de fabricação.  

637,62 637,62 



23 01 Unida
de 

Gaveteiro Móvel- gaveteiro móvel, madeira 

aglomerada, tipo revestimento laminado 

melamínico, 4 gavetas. cor clara, com chave 

337,61 337,61 

24 01 Unida
de 

Refrigerador Duplex Capacidade mínima de 270 

litros ou superior; Congelador com capacidade 

mínima de 60 litros; 02 portas e FrostFree1 (uma) 

gaveta com porta transparente; Compartimento 
extra frio; Controle de temperatura; Pés 

niveladores; Porta em aço inox ou aço escovado; 

Com prateleiras internas removíveis; Isento de 

CFC; Possuir iluminação interna; Corpo da 

geladeira na cor branca, aço escovada, inox ou 

tecnologia semelhante; Alimentação de 220 volts 

ou Bi-volt com plugue de alimentação em 

conformidade com a NBR 14136 do Inmetro; 

Classificação ´A´ no Programa Nacional de 

Conservação de Energia Elétrica. Garantia 

mínima de 12 meses cor clara 

2.429,63 2.429,63 

25 05 Unid Impressora multifuncional-Impressora 

multifuncional Eco Tank, Tanque de tinta 
colorida, wifidirect, USB, Bivolt. Imprima até 33 

páginas por minuto no modo rascunho e até 10.5 

páginas por minuto em modo normal (ISO); 

produto bivolt, tensão de alimentação AC 100 V – 

240 V. Garantia mínima de 12 meses 

1.432,66 7.163,30 

26 01 Unid Janela em madeira tipo guilhotina, com 

veneziana e vidro 1m x 1m. 

346,57 346,57 

27 04 Unid Lixeira em aço inox com tampa basculante, 

capacidade 12 litros, corpo e tampa e pedal em 

inox e balde interno em polipropileno 

130,70 522,80 

28 02 Unid Câmera fotográfica digital, câmera fotográfica 

digital, com as especificações mínimas: 
Resolução 20.1MP, tela 2.7”LCD, Zoom digital 

32X, Zoom óptico 8X, com função de foto 

panorâmica 360, sensor super HADCCD, 

memória interna mínima de 27MB, memória 

expansível por cartão de memória, USB, 

alimentação bateria recarregável, acompanhado 

de adaptador AC e carregador. Garantia mínima 

12 meses. 

2.010,43 4.020,86 

29 07 Unida
de 

Mesa para computador, com 2 gavetas, em 

madeira mdp/mdf/similar, suporte para 

impressora, teclado e CPU 

315,19 2.206,33 

30 03 Unid Mesa – mesa secretária, material: tampo 

aglomerado, revestimento tampo laminado 
melamínico texturizado,2 gavetas e chave, 

fechamento simultâneo, estrutura metalon barra 

dupla 50 X 30MM, pintura em epóxi 

390,73 1.172,19 

31 01 Unid Mesa de jantar com 04 cadeiras estofadas – mesa 

de jantar, dimensões mínimas 

1200X800X900mm, em estrutura metálica, com 

tampo de pedra granito, capacidade para 04 

(quatro) lugares, com 04 (quatro) cadeiras, 

estrutura metálica, assento estofado, revestido em 

courino ou similar. 

957,83 957,83 

32 02 Unid Computador portátil (Notebook) Características 

físicas: Tela superior a 14’; sem interatividade da 

tela; memória RAM superior a 8 GB; núcleos por 

processador: até 4; armazenamento: HDD 1 TB; 
armazenamento SSD 240 GB; bateria definido 

3.739,95 7.479,90 



pelo fabricante; alimentação bivolt automática; 

sistema operacional Windows 10. Garantia: 

mínima de 12 meses; Unidade de Disco Ótico: 

CD/DVD ROM 

33 01 Unid Paneleiro Em Aço com mínimo 2 Portas e 3 

Prateleiras produzidas em chapa de aço, 

puxadores em abs de alto impacto e metalizados a 
vácuo com acabamento em verniz ultravioleta,  

cor clara. Acabamento com sistema de tratamento 

químico da chapa (antiferruginoso e fosfatizante), 

pintura através de sistema eletrostático a pó, com 

espessura mínima de 50 Mícrons. Sem arestas 

cortantes e rebarbas. Garantia mínima 12 meses 

603,30 603,30 

34 09 Unid Persianas verticais PVC – largura 1,70m x altura 

1,50m Porta de madeira2,20x0,80cm 

448,15 4.033,35 

35 01 Unid Porta Madeira 2,20 x 0,80 cm 326,00 326,00 

36 01 Unida
de 

SMART TV LED, 43 polegadas full hd, com 
conversor para TV digital integrado, bivolt, e com 

controle remoto. classificação energética : classe 

A em consumo de energia.ou de melhor qualidade 

Garantia mínima 12 meses. 

2.285,36 2.285,36 

37 02 Unid Sistema de gravação telefônica placa analógica  

Central Telefônica analógica digital, tipo placa 

pabx, quantidade troncos 2, quantidade ramais 8, 

aplicação sistema de comunicação, características 

adicionais cadeado eletrônico/captura e desvio 

chamadas, alimentação 110/220 v) 

1.376,50 2.753,00 

38 01 Jogo Jogo de sofá 3 e 2 Lugares – estrutura em madeira 

pinus ou eucalipto, encosto fixo, enchimento 

espuma D26, revestimento corino sintético ou 
similar. Cor Escura;  

1.283,45 1.283,45 

39 03 Unid Aparelho de Telefone fixo com fio, com as 

especificações: Modos de discagem tom e pulso; 

Modo: Tom e Pulso; Espera musical; Mínimo de 

3 tipos de volumes e 3 memórias de discagem 

rápida; TECLAS: mute, pause, redial e flash; 

Compatível com centrais públicas e PABX. 

Garantia do fornecedor: 12 meses. Homologado 

pela ANATEL 

60,92 182,76 

40 02 unid APARELHO DE TELEFONE sem fio, , controle 

volume recepção, tensão Bivolt, características 

adicionais: frequência de no mínimo 900 mhz, 

alcance de 400m ou mais, capacidade da bateria 
mínimo de 96 horas modo Stand-By e 9 horas em 

uso, modo discagem tone e pulse. Garantia 12 

meses. 

146,80 293,60 

41 09 unid Toldo de lona branca  completo 5x5m – 

Tenda piramidal medindo 5 x 5 metros, 

com área de 50 m², com 2,5M-H(pé 

direito), eixo central com 4 M-H Sistema 

de encaixe unidos com parafusos e 

conexões em aço pelo sistema MIG de 

soldagem, tratamento antiferruginoso 

(galvanização), e fixação por cabos e com 

calhas de encaixe conjugáveis. Cobertura 

de lona em PVC Blackout na cor branca, 

2.428,28 21.854,52 



aditivado contra raios ultravioletas (uv) e 

oxidação. 

     108.730,19 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O PROCESSO: R$ 108.730,19 (cento e oito mil e setecentos e 

trinta reais e dezenove centavos). 

 

3. JUSTIFICATIVA: 
Necessita-se de diversos materiais que deverão ser adquiridos para implantação da Coordenadoria da Política das 

Mulheres, ou seja Centro de Atendimento à Mulher. 

 

4. PRAZO DE ENTREGA: 
Os itens ora licitados, NOVOS (primeiro uso, não remanufaturados), deverão ser entregues no prazo máximo 

de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do aceite do pedido de entrega, feito através da apresentação da cópia 

do respectivo Empenho, e serão recebidos e conferidos pelo servidor responsável pela fiscalização do 

contrato, dentro dos dias e horários e no endereço abaixo especificado, exatamente como descrito no edital e 
seus anexos. 

4.1. Local de entrega: 

SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Horário para entrega: Das 8:00h as 12:00h, de segunda a sexta-feira. 
Rua Dr. Pires Porto 62.  

Bairro Centro. 

CEP 97390-000 
Lavras do Sul – RS 

 

5. FISCAL DO PROCESSO E FUTUROS CONTRATOS: Valéria Camargo Salazart. 

 

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

6.1. Para as despesas decorrentes da presente Licitação, será utilizado recurso das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
0260 08.244.0203 2.509 3.3.90.30.00.00.00.00.1089 Material de Consumo R$ 71.000,00 
0264 08.244.0203 2.509.4.4.90.52.00.00.00.00.1089 Equipamentos e Material Permanentes  R$ 165.000,00  
0261 08.244.0203 2.509.4.4.90.52.00.00.00.00.1147 Equipamentos e Material Permanentes - R$   9.000,00 
0949 08.244.0203 2.509.4.4.90.52.00.00.00.00.1147 Equipamentos e Material Permanente – R$   9.000,00 

 

7. VALIDADE DA PROPOSTA: 
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

7.1. Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro: será mantido o equilíbrio econômico-financeiro, 

sempre que a empresa contratada solicitar e comprovar a necessidade. 

 

8. DO PAGAMENTO:  
A forma de pagamento do Município é por Nota de Empenho, com depósito em conta, devidamente 

identificada pelo fornecedor em sua proposta, e em até 25 dias consecutivos, após apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, visada e datada pelo Fiscal do Processo, neste caso o servidor Valéria Camargo Salazart. 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 



ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA INICIAL 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL 

Ref.: PROCESSO 39/2021 
         EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 26/2021 

 

Lote Quant. Unid. Descrição 
Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

R$ 

Total 

R$ 

01 03 Unid Ar Condicionado -Aparelho ar-condicionado tipo Split 

Wall 9.000 BTU/h, com tecnologia inverter (conforme 

manual do fabricante); composto por duas unidades 

distintas, condensadora (externa) e evaporadora (interna); 

ciclo reverso, quente e frio;capacidade: 9.000 BTU/h 

(efetiva, conforme manual do fabricante); comando remoto 
sem fio com “display” de cristal líquido; seleção de modo 

de operação, temperatura e três velocidades de 

insuflamento de ar; classificação ´A´ no INMETRO quanto 

a eficiência energética; controle microprocessado de 

temperatura e com função de desumidificação; movimento 

e controle automático do direcionamento de ar; tensão de 

operação: 220V, monofásica, 60 Hz; 

   

02 01 Unid Aparelho Ar Condicionado, capacidade refrigeração 

18.000 btu, tensão 220 v, tipo split , modelo split 

inverter,características adicionais 1 controle remoto s/fio, 

display digital, timer, selo procel 

   

03 02 Unid Armário escritório - Armário com duas portas,1 prateleira, 

tipo porta fechadura com chave, revestimento laminado 
melamínico, características adicionais: base com sapatas 

niveladoras, material estrutura: madeira MDF tipo baixo 

   

04 02 Unid
ade 

Armário médio 2 portas – Armário escritório, material 

MDF, 2 portas MADEIRA mdf, quantidade prateleiras 2un, 

largura 80 cm, altura 740 mm, características adicionais 

com fechadura frontal, e puxadores, profundidade 50 cm, 

acabamento superficial laminado melamínico. Material 

base aço com sapatas niveladoras, tipo baixo, espessura 

tampo 25 mm. 

   

05 01 Unid Armário roupeiro de aço 8 portas-armário aço, acabamento 

superficial fosfatizado  antiferrugem, cor cinza, quantidade 

de portas 8 um, altura 1,98m, largura 1,24m, profundidade 
0,42 m, características adicionais tipo roupeiro, pitão para 

cadeado, com gancho CAB I, material chapa aço 26, 

aplicação guardar objetos pessoais. 

   

06 01 Unid Armário em aço para cozinha, aéreo de 3 portas, tamanho 

pequeno. - Características técnicas mínimas: - Estrutura em 

aço. - Dobradiças reguláveis 100 % em aço. - Tratamento 

anti- corrosão. - Puxadores. - Montagem feita com 

encaixes e parafusos.  

   

07 01 Unid Armário Aéreo 3 Portas, Em Mdp, Com Puxadores. 

Medidas Aproximadas: 61 Cm Altura; 120 Cm Largura 
   

08 01 Unid Aspirador de pó e água- tanque em aço inox, capacidade 

20 litros, tensão alimentação 127v, características 

adicionais: bocais, prolongador e filtro de papel, potência 
1.400W 

   

09 02 Unid Balcão de cozinha com pia em inox-estrutura em aço, cor 

clara, com 02 portas maiores e 01 menor abaixo de 02 

gavetas, sendo estas em aço com puxador externo tipo 

   



ABS com aplicação em verniz e corrediças metálicas. 

Acabamento e revestimento: pintura eletrostática a pó. 

Prateleiras internas. Pés com altura mínima de 10 cme 

regulagem. Tipo de tampo: pia em inox com cuba central. 

Dimensões aproximadas: 87 x 120 x 52 cm (AxLxP)  

10 01 Conj Cama Beliche, material em ferro tubular – cama tipo 

beliche, cor clara, desmontável, escada removível, 

estrutura em tubos de aço com espessura de 2,5mm, grade 

de proteção(metade) na parte superior, estrado de madeira, 

tratamento antiferrugem, pés antideslizantes, peso 

suportado na parte superior 95 kg, peso suportado na parte 

inferior de 110kg. Dimensões: Largura 0,90 cm, 

comprimento 1,90m, altura 1,50m. Altura entre as camas 

0,80 cm , garantia de 01 ano. 

   

11 01 Unid Cafeteira Elétrica 30 xícaras- Capacidade do reservatório 

de 1,5 l. Potência de 800 W e 220 volts. Garantia de 12 
meses. 

   

12 01 Unid Computador desktop: Especificação Mínima: que esteja em 

linha de produção pelo fabricante; computador desktop com 

processador no mínimo 3.3 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 

tb; Memória RAM: 8GB em 02 módulos idênticos de 04 

gigabytes em cada, do tipo SDRAM ddr4 2.133 MHZ ou 

superior, operando em modalidade dual CHANNEL; a placa 

principal deve ter arquitetura ATX, MICRO ATX, BTX ou 

MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados 

no sítio www.formfactors.org, organismo que R$ 2.116,56 

R$ 25.398,72 define os padrões existentes; possuir pelo 

menos 01 Slot PCI -EXPRESS 2.0 x 16 ou superior; possuir 
sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador 

instalado no gabinete; o adaptador de vídeo integrado deverá 

ser no mínimo de 01 GB de memória, possuir suporte ao 

MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior, suportar monitor 

estendido, possuir no mínimo 02 saídas de vídeo, sendo pelo 

menos 01 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI; 

unidade combinada de gravação de disco ótico CD,DVD 

rom; teclado USB, abnt2, 107 teclas (com fio) e mouse 

USB, 800 DPI, 2 botões, scroll (com fio); monitor de LED 

19 polegadas(widescreen 16:9); interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n; sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits); fonte compatível e 

que suporte toda a configuração exigida no item; gabinete e 

periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal; 

todos os componentes do produto deverão ser novos, sem 

uso, reforma ou acondicionamento; garantia mínima de 12 

meses,  

 

Acompanhado de No Break (para computador/impressora) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo 

fabricante; potência nominal de 1,2 kva, potência real 

mínima de 600 w; tensão entrada 115/127/220 volts (em 

corrente alternada) com comutação automática; tensão de 
saída 110/115 ou 220 volts; alarmes audiovisual; bateria 

interna selada; autonomia a plena carga mínimo 15 minutos 

considerando consumo de 240 watts; possuir no mínimo 06 

tomadas de saída padrão brasileiro; o produto deverá ser 

novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; Garantia 

mínima de 12 meses 

   



13 03 Unid Cadeira Fixa estilo secretária -cadeira secretária fixa, pé 

palito preta para escritório/recepção. Material 

assento/encosto: espuma laminada, assento em tecido 

30mm e encosto em tecido 25 mm, revestida em tecido 

Altura 85 cm. Altura encosto 36 cm largura assento: 43cm. 

Profundidade assento 39 cm. Peso líquido aproximado do 
produto: 4 kg. Capacidade de carga:120 kg. Cor escura 

   

14 10 Caixa Cadeira de escritório giratória – Cadeira escritório, 

estrutura tubo metálico, material revestimento assento e 

encosto: courino. Encosto madeira e espuma injetada, tipo 

base giratória com 05 rodízios, tipo encosto alto, apoio 

braço com braços, cor escura, tipo sistema regulagem 

vertical a gás. 

   

15 50 Unid Cadeira plástica, cor branca, com braço, empilhável, 

material polipropileno, uso em ambiente interno e externo. 
   

16 02 unid Caixa de som amplificada com microfone – caixa de som 

amplificadora com 280 watts de potência, com entrada 

USB, cartão SD, entrada para microfone e conexão 

Bluetooth, acompanhada de microfone com fio para função 
Karaokê. Subwoofer, sintoniza rádio FM, display em LED, 

auto-falantes com 4 0 OHMS de impedância e resposta de 

frequência de 87.5-108 MHZ. Dimensões aproximadas: 

(AxLxP) 33 x 52 x30cm. Peso aproximado: 6 kg. Bivolt. 

 

   

17 02 Unid COLCHÃO SOLTEIRO; com 78 cm de largura; com 188 

cm de comprimento Resistente, produzido com materiais 

de alta qualidade, possuir revestimento em poliéster 

bordado e preenchimento com espuma de plliuretano D##, 

contar com tratamento antiácaro, antialérgico e antifungo, 

suportar no mínimo 90 kg e ainda ser certificado pelo 
INMETRO 

   

18 02 Unid Sofá com 3 lugares com revestimento em courotex ou 

similar, cor escura. Armação em madeira selecionada de 

eucalipto e compensado de pinus, com cintas elásticas, 

grampos galvanizados, pés cromados com altura mínima 

de 14 cm e diâmetro da haste de 50 mm’ 

   

19 03 Unid Sofá com 1 lugar com revestimento em courotex ou 

similar, cor escura. Estrutura confeccionada em madeira 

maciça de eucalipto( madeira de reflorestamento), imune a 

fungos e cupins. 

   

20 03 Unid Bebedouro elétrico com as seguintes especificações: 

bebedouro elétrico refrigerado de mesa para garrafão de 

água de 20 litros, com duas opções de temperatura (fria e 
natural). Garantia de fábrica de 1 (um) ano, opção de 

voltagem 220 volts 

   

21 03 Unid Fogão 4 bocas – fogão econômico, moderno e prático, 4 

queimadores, forno com 56 litros de capacidade, fácil de 

limpar, botões removíveis, puxador em aço super reforçado 

para mais segurança. Acendimento automático. Capacidade 

do forno 50 litros. Gás GLP. Classificação forno C, Mesa 

A. Garantia do fornecedor: 01 ano 

   

22 01 Unid  Micro-ondas com capacidade de 30 litros ou superior; 

forno micro-ondas, display digital: potência mínima 800W. 

Cor clara, capacidade 30 litros. Peso aproximado 15,3 kg. 

Voltagem 220 V Garantia 12 meses a partir da data de 

entrega contra defeitos de fabricação.  

   

23 01 Unid Gaveteiro Móvel- gaveteiro móvel, madeira aglomerada, 

tipo revestimento laminado melamínico, 4 gavetas. cor 

clara, com chave 

   

24 01 Unid Refrigerador Duplex Capacidade mínima de 270 litros ou    



superior; Congelador com capacidade mínima de 60 litros; 

02 portas e FrostFree1 (uma) gaveta com porta 

transparente; Compartimento extra frio; Controle de 

temperatura; Pés niveladores; Porta em aço inox ou aço 

escovado; Com prateleiras internas removíveis; Isento de 

CFC; Possuir iluminação interna; Corpo da geladeira na 
cor branca, aço escovada, inox ou tecnologia semelhante; 

Alimentação de 220 volts ou Bi-volt com plugue de 

alimentação em conformidade com a NBR 14136 do 

Inmetro; Classificação ´A´ no Programa Nacional de 

Conservação de Energia Elétrica. Garantia mínima de 12 

meses cor clara 

25 05 Unid Impressora multifuncional-Impressora multifuncional Eco 

Tank, Tanque de tinta colorida, wifidirect, USB, Bivolt. 

Imprima até 33 páginas por minuto no modo rascunho e 

até 10.5 páginas por minuto em modo normal (ISO); 

produto bivolt, tensão de alimentação AC 100 V – 240 V. 

Garantia mínima de 12 meses 

   

26 01 Unid Janela em madeira tipo guilhotina, com veneziana e vidro 

1m x 1m. 
   

27 04 Unid Lixeira em aço inox com tampa basculante, capacidade 12 

litros, corpo e tampa e pedal em inox e balde interno em 

polipropileno 

   

28 02 Unid Câmera fotográfica digital, câmera fotográfica digital, com 

as especificações mínimas: Resolução 20.1MP, tela 

2.7”LCD, Zoom digital 32X, Zoom óptico 8X, com função 

de foto panorâmica 360, sensor super HADCCD, memória 

interna mínima de 27MB, memória expansível por cartão 

de memória, USB, alimentação bateria recarregável, 

acompanhado de adaptador AC e carregador. Garantia 
mínima 12 meses. 

   

29 07 Unid Mesa para computador, com 2 gavetas, em madeira 

mdp/mdf/similar, suporte para impressora, teclado e CPU 
   

30 03 Unid Mesa – mesa secretária, material: tampo aglomerado, 

revestimento tampo laminado melamínico texturizado,2 

gavetas e chave, fechamento simultâneo, estrutura metalon 

barra dupla 50 X 30MM, pintura em epóxi 

   

31 01 Unid Mesa de jantar com 04 cadeiras estofadas – mesa de jantar, 

dimensões mínimas 1200X800X900mm, em estrutura 

metálica, com tampo de pedra granito, capacidade para 04 

(quatro) lugares, com 04 (quatro) cadeiras, estrutura 

metálica, assento estofado, revestido em courino ou 

similar. 

   

32 02 Unid Computador portátil (Notebook) Características físicas: 
Tela superior a 14’; sem interatividade da tela; memória 

RAM superior a 8 GB; núcleos por processador: até 4; 

armazenamento: HDD 1 TB; armazenamento SSD 240 

GB; bateria definido pelo fabricante; alimentação bivolt 

automática; sistema operacional Windows 10. Garantia: 

mínima de 12 meses; Unidade de Disco Ótico: CD/DVD 

ROM 

   

33 01 Unid Paneleiro Em Aço com mínimo 2 Portas e 3 Prateleiras 

produzidas em chapa de aço, puxadores em abs de alto 

impacto e metalizados a vácuo com acabamento em verniz 

ultravioleta,  cor clara. Acabamento com sistema de 

tratamento químico da chapa (antiferruginoso e 
fosfatizante), pintura através de sistema eletrostático a pó, 

com espessura mínima de 50 Mícrons. Sem arestas 

cortantes e rebarbas. Garantia mínima 12 meses 

   

34 09 Unid Persianas verticais PVC – largura 1,70m x altura 1,50m     



35 01 Unid Porta Madeira 2,20 x 0,80 cm    
36 01 unid SMART TV LED, 43 polegadas full hd, com conversor 

para TV digital integrado, bivolt, e com controle remoto. 

classificação energética : classe A em consumo de 

energia.ou de melhor qualidade 

Garantia mínima 12 meses. 

   

37 02 Unid Sistema de gravação telefônica placa analógica  

Central Telefônica analógica digital, tipo placa pabx, 

quantidade troncos 2, quantidade ramais 8, aplicação 

sistema de comunicação, características adicionais cadeado 

eletrônico/captura e desvio chamadas, alimentação 110/220 

v) 

   

38 01 Jogo Jogo de sofá 3 e 2 Lugares – estrutura em madeira pinus ou 

eucalipto, encosto fixo, enchimento espuma D26, 
revestimento corino sintético ou similar. Cor Escura;  

   

39 03 Unid Aparelho de Telefone fixo com fio, com as especificações: 

Modos de discagem tom e pulso; Modo: Tom e Pulso; 

Espera musical; Mínimo de 3 tipos de volumes e 3 

memórias de discagem rápida; TECLAS: mute, pause, 

redial e flash; Compatível com centrais públicas e PABX. 

Garantia do fornecedor: 12 meses. Homologado pela 

ANATEL 

   

40 02 unid APARELHO DE TELEFONE sem fio, , controle volume 

recepção, tensão Bivolt, características adicionais: 

frequência de no mínimo 900 mhz, alcance de 400m ou 

mais, capacidade da bateria mínimo de 96 horas modo 
Stand-By e 9 horas em uso, modo discagem tone e pulse. 

Garantia 12 meses. 

   

41 09 unid Toldo de lona branca  completo 5x5m – Tenda 

piramidal medindo 5 x 5 metros, com área de 50 

m², com 2,5M-H(pé direito), eixo central com 4 

M-H Sistema de encaixe unidos com parafusos e 

conexões em aço pelo sistema MIG de soldagem, 

tratamento antiferruginoso (galvanização), e 

fixação por cabos e com calhas de encaixe 

conjugáveis. Cobertura de lona em PVC 

Blackout na cor branca, aditivado contra raios 

ultravioletas (uv) e oxidação. 

   

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: ___/___/2021. 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 



 
 

 

 

 
 

 

ANEXO III 

MODELO PROPOSTA FINAL (proposta vencedora ajustada) 

PROPOSTA COMERCIAL (em papel timbrado da proponente) 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL 

Ref.: PROCESSO 39/2021 

         EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 26/2021 

 

Dados da Empresa: 

Razão Social: ___________________________________________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________ Bairro:_____________________CEP:____________ 

Cidade: _______________________________________Estado:___________________________________ 

Telefone: ___________________________ E-mail: _____________________________________________ 
Dados bancários: Banco: _________________Cidade:______________Agência: ______ Conta: _________ 

Nome do Representante Legal: _________________________________Cargo: _______________________ 

Identidade: _______________ CPF: ________________ 

 
A empresa ________________________________, estabelecida na cidade de ____________, inscrita no 

CNPJ nº ____________________, apresenta a proposta para fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico nº 

01/2021, conforme abaixo: 
 

Lote Quant. Unid. Descrição 
Marca/ 

Modelo 

Valor 

Unitário 

R$ 

Total 

R$ 

01 03 Unid Ar Condicionado -Aparelho ar-condicionado tipo Split 

Wall 9.000 BTU/h, com tecnologia inverter (conforme 

manual do fabricante); composto por duas unidades 

distintas, condensadora (externa) e evaporadora (interna); 

ciclo reverso, quente e frio;capacidade: 9.000 BTU/h 

(efetiva, conforme manual do fabricante); comando 

remoto sem fio com “display” de cristal líquido; seleção 

de modo de operação, temperatura e três velocidades de 

insuflamento de ar; classificação ´A´ no INMETRO 

quanto a eficiência energética; controle microprocessado 
de temperatura e com função de desumidificação; 

movimento e controle automático do direcionamento de 

ar; tensão de operação: 220V, monofásica, 60 Hz; 

   

02 01 Unid Aparelho Ar Condicionado, capacidade refrigeração 

18.000 btu, tensão 220 v, tipo split , modelo split 

inverter,características adicionais 1 controle remoto s/fio, 

display digital, timer, selo procel 

   

03 02 Unid Armário escritório - Armário com duas portas,1 

prateleira, tipo porta fechadura com chave, revestimento 

laminado melamínico, características adicionais: base 

com sapatas niveladoras, material estrutura: madeira 

MDF tipo baixo 

   

04 02 Unid Armário médio 2 portas – Armário escritório, material 
MDF, 2 portas MADEIRA mdf, quantidade prateleiras 

   



2un, largura 80 cm, altura 740 mm, características 

adicionais com fechadura frontal, e puxadores, 

profundidade 50 cm, acabamento superficial laminado 

melamínico. Material base aço com sapatas niveladoras, 

tipo baixo, espessura tampo 25 mm. 

05 01 Unid Armário roupeiro de aço 8 portas-armário aço, 
acabamento superficial fosfatizado  antiferrugem, cor 

cinza, quantidade de portas 8 um, altura 1,98m, largura 

1,24m, profundidade 0,42 m, características adicionais 

tipo roupeiro, pitão para cadeado, com gancho CAB I, 

material chapa aço 26, aplicação guardar objetos 

pessoais. 

   

06 01 Unid Armário em aço para cozinha, aéreo de 3 portas, tamanho 

pequeno. - Características técnicas mínimas: - Estrutura 

em aço. - Dobradiças reguláveis 100 % em aço. - 

Tratamento anti- corrosão. - Puxadores. - Montagem feita 

com encaixes e parafusos.  

   

07 01 Unid Armário Aéreo 3 Portas, Em Mdp, Com Puxadores. 

Medidas Aproximadas: 61 Cm Altura; 120 Cm Largura 
   

08 01 Unid Aspirador de pó e água- tanque em aço inox, capacidade 

20 litros, tensão alimentação 127v, características 

adicionais: bocais, prolongador e filtro de papel, potência 

1.400W 

   

09 02 Unid Balcão de cozinha com pia em inox-estrutura em aço, cor 

clara, com 02 portas maiores e 01 menor abaixo de 02 

gavetas, sendo estas em aço com puxador externo tipo 

ABS com aplicação em verniz e corrediças metálicas. 

Acabamento e revestimento: pintura eletrostática a pó. 

Prateleiras internas. Pés com altura mínima de 10 cme 

regulagem. Tipo de tampo: pia em inox com cuba central. 

Dimensões aproximadas: 87 x 120 x 52 cm (AxLxP)  

   

10 01 Unid Cama Beliche, material em ferro tubular – cama tipo 

beliche, cor clara, desmontável, escada removível, 

estrutura em tubos de aço com espessura de 2,5mm, 

grade de proteção(metade) na parte superior, estrado de 

madeira, tratamento antiferrugem, pés antideslizantes, 

peso suportado na parte superior 95 kg, peso suportado na 

parte inferior de 110kg. Dimensões: Largura 0,90 cm, 

comprimento 1,90m, altura 1,50m. Altura entre as camas 
0,80 cm , garantia de 01 ano. 

   

11 01 Unid Cafeteira Elétrica 30 xícaras- Capacidade do reservatório 

de 1,5 l. Potência de 800 W e 220 volts. Garantia de 12 

meses. 
   

12 03 Unid Computador desktop: Especificação Mínima: que esteja 

em linha de produção pelo fabricante; computador desktop 

com processador no mínimo 3.3 GHz; possuir 1 disco 

rígido de 1 tb; Memória RAM: 8GB em 02 módulos 

idênticos de 04 gigabytes em cada, do tipo SDRAM ddr4 

2.133 MHZ ou superior, operando em modalidade dual 

CHANNEL; a placa principal deve ter arquitetura ATX, 

MICRO ATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões 

estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, 
organismo que R$ 2.116,56 R$ 25.398,72 define os 

padrões existentes; possuir pelo menos 01 Slot PCI -

EXPRESS 2.0 x 16 ou superior; possuir sistema de 

detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado 

   



no gabinete; o adaptador de vídeo integrado deverá ser no 

mínimo de 01 GB de memória, possuir suporte ao 

MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior, suportar 

monitor estendido, possuir no mínimo 02 saídas de vídeo, 

sendo pelo menos 01 digital do tipo HDMI, display PORT 

ou DVI; unidade combinada de gravação de disco ótico 
CD,DVD rom; teclado USB, abnt2, 107 teclas (com fio) e 

mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll (com fio); monitor 

de LED 19 polegadas(widescreen 16:9); interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n; sistema 

operacional Windows 10 pro (64 bits); fonte compatível e 

que suporte toda a configuração exigida no item; gabinete 

e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal; 

todos os componentes do produto deverão ser novos, sem 

uso, reforma ou acondicionamento; garantia mínima de 12 

meses,  

 
Acompanhado de No Break (para computador/impressora) 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção 

pelo fabricante; potência nominal de 1,2 kva, potência real 

mínima de 600 w; tensão entrada 115/127/220 volts (em 

corrente alternada) com comutação automática; tensão de 

saída 110/115 ou 220 volts; alarmes audiovisual; bateria 

interna selada; autonomia a plena carga mínimo 15 

minutos considerando consumo de 240 watts; possuir no 

mínimo 06 tomadas de saída padrão brasileiro; o produto 

deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; 

Garantia mínima de 12 meses 

13 10 Unid Cadeira Fixa estilo secretária -cadeira secretária fixa, pé 
palito preta para escritório/recepção. Material 

assento/encosto: espuma laminada, assento em tecido 

30mm e encosto em tecido 25 mm, revestida em tecido 

Altura 85 cm. Altura encosto 36 cm largura assento: 

43cm. Profundidade assento 39 cm. Peso líquido 

aproximado do produto: 4 kg. Capacidade de carga:120 

kg. Cor escura 

   

14 10 Unid Cadeira de escritório giratória – Cadeira escritório, 

estrutura tubo metálico, material revestimento assento e 

encosto: courino. Encosto madeira e espuma injetada, 

tipo base giratória com 05 rodízios, tipo encosto alto, 

apoio braço com braços, cor escura, tipo sistema 
regulagem vertical a gás. 

   

15 50 Unid Cadeira plástica, cor branca, com braço, empilhável, 

material polipropileno, uso em ambiente interno e 

externo. 
   

16 02 Unid Caixa de som amplificada com microfone – caixa de som 

amplificadora com 280 watts de potência, com entrada 

USB, cartão SD, entrada para microfone e conexão 

Bluetooth, acompanhada de microfone com fio para 

função Karaokê. Subwoofer, sintoniza rádio FM, display 

em LED, auto-falantes com 4 0 OHMS de impedância e 

resposta de frequência de 87.5-108 MHZ. Dimensões 

aproximadas: (AxLxP) 33 x 52 x30cm. Peso aproximado: 
6 kg. Bivolt. 

 

   

17 02 Unid COLCHÃO SOLTEIRO; com 78 cm de largura; com 188 

cm de comprimento Resistente, produzido com materiais 

de alta qualidade, possuir revestimento em poliéster 

bordado e preenchimento com espuma de plliuretano 

D##, contar com tratamento antiácaro, antialérgico e 

   



antifungo, suportar no mínimo 90 kg e ainda ser 

certificado pelo INMETRO 

18 01 Unid Sofá com 3 lugares com revestimento em courotex ou 

similar, cor escura. Armação em madeira selecionada de 

eucalipto e compensado de pinus, com cintas elásticas, 

grampos galvanizados, pés cromados com altura mínima 
de 14 cm e diâmetro da haste de 50 mm’ 

   

19 03 Unid Sofá com 1 lugar com revestimento em courotex ou 

similar, cor escura. Estrutura confeccionada em madeira 

maciça de eucalipto( madeira de reflorestamento), imune 

a fungos e cupins. 

   

20 03 Unid Bebedouro elétrico com as seguintes especificações: 

bebedouro elétrico refrigerado de mesa para garrafão de 

água de 20 litros, com duas opções de temperatura (fria e 

natural). Garantia de fábrica de 1 (um) ano, opção de 

voltagem 220 volts 

   

21 01 Unid Fogão 4 bocas – fogão econômico, moderno e prático, 4 

queimadores, forno com 56 litros de capacidade, fácil de 

limpar, botões removíveis, puxador em aço super 
reforçado para mais segurança. Acendimento automático. 

Capacidade do forno 50 litros. Gás GLP. Classificação 

forno C, Mesa A. Garantia do fornecedor: 01 ano 

   

22 01 Unid  Micro-ondas com capacidade de 30 litros ou superior; 

forno micro-ondas, display digital: potência mínima 

800W. Cor clara, capacidade 30 litros. Peso aproximado 

15,3 kg. Voltagem 220 V Garantia 12 meses a partir da 

data de entrega contra defeitos de fabricação.  

   

23 01 Unid Gaveteiro Móvel- gaveteiro móvel, madeira aglomerada, 

tipo revestimento laminado melamínico, 4 gavetas. cor 

clara, com chave 
   

24 01 Unid Refrigerador Duplex Capacidade mínima de 270 litros ou 

superior; Congelador com capacidade mínima de 60 
litros; 02 portas e FrostFree1 (uma) gaveta com porta 

transparente; Compartimento extra frio; Controle de 

temperatura; Pés niveladores; Porta em aço inox ou aço 

escovado; Com prateleiras internas removíveis; Isento de 

CFC; Possuir iluminação interna; Corpo da geladeira na 

cor branca, aço escovada, inox ou tecnologia semelhante; 

Alimentação de 220 volts ou Bi-volt com plugue de 

alimentação em conformidade com a NBR 14136 do 

Inmetro; Classificação ´A´ no Programa Nacional de 

Conservação de Energia Elétrica. Garantia mínima de 12 

meses cor clara 

   

25 05 Unid Impressora multifuncional-Impressora multifuncional 
Eco Tank, Tanque de tinta colorida, wifidirect, USB, 

Bivolt. Imprima até 33 páginas por minuto no modo 

rascunho e até 10.5 páginas por minuto em modo normal 

(ISO); produto bivolt, tensão de alimentação AC 100 V – 

240 V. Garantia mínima de 12 meses 

   

26 01 Unid Janela em madeira tipo guilhotina, com veneziana 

e vidro 1m x 1m. 
   

27 04 Unid Lixeira em aço inox com tampa basculante, capacidade 

12 litros, corpo e tampa e pedal em inox e balde interno 

em polipropileno 
   

28 02 Unid Câmera fotográfica digital, câmera fotográfica digital, 

com as especificações mínimas: Resolução 20.1MP, tela 

2.7”LCD, Zoom digital 32X, Zoom óptico 8X, com 
função de foto panorâmica 360, sensor super HADCCD, 

memória interna mínima de 27MB, memória expansível 

por cartão de memória, USB, alimentação bateria 

   



recarregável, acompanhado de adaptador AC e 

carregador. Garantia mínima 12 meses. 

29 07 Unid Mesa para computador, com 2 gavetas, em madeira 

mdp/mdf/similar, suporte para impressora, teclado e CPU 
   

30 03 Unid Mesa – mesa secretária, material: tampo aglomerado, 

revestimento tampo laminado melamínico texturizado,2 

gavetas e chave, fechamento simultâneo, estrutura 
metalon barra dupla 50 X 30MM, pintura em epóxi 

   

31 01 Unid Mesa de jantar com 04 cadeiras estofadas – mesa de 

jantar, dimensões mínimas 1200X800X900mm, em 

estrutura metálica, com tampo de pedra granito, 

capacidade para 04 (quatro) lugares, com 04 (quatro) 

cadeiras, estrutura metálica, assento estofado, revestido 

em courino ou similar. 

   

32 02 Unid Computador portátil (Notebook) Características físicas: 

Tela superior a 14’; sem interatividade da tela; memória 

RAM superior a 8 GB; núcleos por processador: até 4; 

armazenamento: HDD 1 TB; armazenamento SSD 240 

GB; bateria definido pelo fabricante; alimentação bivolt 
automática; sistema operacional Windows 10. Garantia: 

mínima de 12 meses; Unidade de Disco Ótico: CD/DVD 

ROM 

   

33 01 Unid Paneleiro Em Aço com mínimo 2 Portas e 3 Prateleiras 

produzidas em chapa de aço, puxadores em abs de alto 

impacto e metalizados a vácuo com acabamento em 

verniz ultravioleta,  cor clara. Acabamento com sistema 

de tratamento químico da chapa (antiferruginoso e 

fosfatizante), pintura através de sistema eletrostático a pó, 

com espessura mínima de 50 Mícrons. Sem arestas 

cortantes e rebarbas. Garantia mínima 12 meses 

   

34 09 Unid Persianas verticais PVC – largura 1,70m x altura 1,50m 
Porta de madeira2,20x0,80cm 

   

35 01 Unid Porta Madeira 2,20 x 0,80 cm    
36   SMART TV LED, 43 polegadas full hd, com conversor 

para TV digital integrado, bivolt, e com controle remoto. 

classificação energética : classe A em consumo de 

energia.ou de melhor qualidade 

Garantia mínima 12 meses. 

   

37 02 Unid Sistema de gravação telefônica placa analógica  

Central Telefônica analógica digital, tipo placa pabx, 
quantidade troncos 2, quantidade ramais 8, aplicação 

sistema de comunicação, características adicionais 

cadeado eletrônico/captura e desvio chamadas, 

alimentação 110/220 v) 

   

38 01 Jogo Jogo de sofá 3 e 2 Lugares – estrutura em madeira pinus 

ou eucalipto, encosto fixo, enchimento espuma D26, 

revestimento corino sintético ou similar. Cor Escura;  
   

39 03 Unid Aparelho de Telefone fixo com fio, com as 

especificações: Modos de discagem tom e pulso; Modo: 

Tom e Pulso; Espera musical; Mínimo de 3 tipos de 

volumes e 3 memórias de discagem rápida; TECLAS: 

mute, pause, redial e flash; Compatível com centrais 
públicas e PABX. Garantia do fornecedor: 12 meses. 

Homologado pela ANATEL 

   

40 02 unid APARELHO DE TELEFONE sem fio, , controle volume 

recepção, tensão Bivolt, características adicionais: 

frequência de no mínimo 900 mhz, alcance de 400m ou 

mais, capacidade da bateria mínimo de 96 horas modo 

Stand-By e 9 horas em uso, modo discagem tone e pulse. 

Garantia 12 meses. 

   



41 09 unid Toldo de lona branca  completo 5x5m – Tenda 

piramidal medindo 5 x 5 metros, com área de 

50 m², com 2,5M-H(pé direito), eixo central 

com 4 M-H Sistema de encaixe unidos com 

parafusos e conexões em aço pelo sistema MIG 

de soldagem, tratamento antiferruginoso 

(galvanização), e fixação por cabos e com 

calhas de encaixe conjugáveis. Cobertura de 

lona em PVC Blackout na cor branca, aditivado 

contra raios ultravioletas (uv) e oxidação. 

   

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Deverão ser entregues no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, 

contados a partir do aceite do pedido de entrega, feito através da apresentação da cópia do respectivo 

Empenho, e serão recebidos e conferidos pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, dentro dos 
dias e horários e no endereço abaixo especificado: 

SECRETARIA MUNICIPMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Horário para entrega: Das 08:00h as 12:00h, de segunda a sexta-feira. 

Rua Dr. Pires Porto, nº 62.  

Bairro Centro 

CEP 97390-000 

Lavras do Sul – RS 

 

PAGAMENTO: A forma de pagamento do Município é por Nota de Empenho, com depósito em conta, 

devidamente identificada pelo fornecedor em sua proposta, e em até 25 dias consecutivos, após 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, visada e datada pelo Fiscal do Processo. 

 

CONDIÇÕES GERAIS: 
a) Declara que atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital relativas a licitação supra, bem 

como às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520, e suas 

alterações posteriores e demais normas complementares e disposições deste instrumento, que disciplinam o 

certame. 
b) No preço cotado já estão incluídos eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes  e 

deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 

c) Declara, outrossim, que os produtos ofertados estão de acordo com as especificações técnicas, inclusive 

quanto à garantia dos mesmos.  

 
Cidade e data: _____________________ 

 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Responsável Legal. 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

PROCESSO n° 39/2021 

PREGÃO ELETRONICO N.º 26/2021. 

 

 

 

 

          

 

A empresa  ____________________________________________ , através de seu representante 

legal, Sr.(a) ____________________________________________ , CPF ____.____.____-___ , Sócio-

Gerente, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, PROCESSO N°39/2021, na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO Nº 26/2021, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos. 

 Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

  Lavras do Sul, ____de ______________ de 2021. 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA 

 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que se proceda 

à autenticação) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

Processo n° 39/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 26/2021. 

 

 
 

 

 

 

A empresa ____________________________________________, através de seu representante legal, 

Sr.(a) ________________________________, CPF ____.____.____-___ , Sócio-Gerente DECLARA, para 

fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAVRAS DO SUL, PROCESSO 

 

 

 

 n°
 

39/2021, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021, que não foi declarada 

INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de suas esferas. 

 Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

  Lavras do Sul, ____de ______________ de 2021. 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO E CARIMBO DA EMPRESA 

 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original para que se proceda 

à autenticação) 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



ANEXO VI 

M I N U T A  D E  C O N T R A T O n.°  ______/2021 

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes que se fazem necessários para as atividades 

desenvolvidas na Coordenadoria da Mulher. 

 O Município de Lavras do Sul pessoa jurídica, com sede na Rua Coronel Meza, 373, Centro, nesta cidade, 

inscrita no CNPJ n.° 88.201.298.0001-49 neste instrumento designada CONTRATANTE, representada pelo 

pelo Senhor Prefeito Sávio Johnston Prestes, brasileiro, solteiro, servidor público municipal, portador da 

identidade n.° 1034056307, CPF n.º 487.828.580-04 e a empresa 

__________________________________, com sede em _____________________________, inscrita no 
CNPJ n.º ___________________, neste ato representada por seu Sócio-Gerente, 

___________________________________________, CPF n.º __________________, doravante designada 

CONTRATADA, firmam o presente Contrato para Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

que se fazem necessários para as atividades desenvolvidas na Coordenadoria da Mulher, conforme  
especificações constantes do Anexo I, nos termos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, do Edital de Pregão 

Eletrônico n.º 26/2021, e do Processo n.º 39/2021, homologado em ___/___/2021, às fls. ____,  mediante as 

seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

O objeto do presente contrato é a Aquisição de equipamentos e  materiais permanentes que se fazem 

necessários para as atividades desenvolvidas na Coordenadoria da Mulher, de acordo com as 

especificações constantes no ANEXO I do Pregão Eletrônico n.º 26/2021 e do Processo 39/2021 mediante 

autorização da CONTRATANTE nas seguintes características: 

 

(VIDE TERMO DE REFERÊNCIA): (listar lotes vencidos pela empresa) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, PAGAMENTO E DAS GARANTIAS: 
2.1. A CONTRATADA receberá o valor de R$_______ (_______________), pelos itens descritos acima, 

podendo, este valor, ser revisado, em caso de desequilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente 

justificado e comprovado. 
2.2. A forma de pagamento do Município é por Nota de Empenho, com depósito em conta, devidamente 

identificada pelo fornecedor em sua proposta, e em até 25 dias consecutivos, após apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, visada e datada pelo Fiscal do Processo, neste caso a servidora Valéria Camargo Salazart. 

2.3. Somente serão pagos os valores correspondentes aos bens efetivamente entregues. 
2.4. O Município poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, quando for o caso, nos termos da 

legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o 

valor correspondente aos referidos tributos. 
2.5. Para o caso de faturas incorretas, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolução à 

CONTRATANTE, passando a contar novo prazo, após a entrega da nova NOTA FISCAL/FATURA. 

2.6. A CONTRATADA obriga-se a prestar garantias contra todo e qualquer defeito em todos os itens do 

objeto deste contrato, pelo prazo de (01) um ano a contar da entrega do objeto. 
2.7. A troca de itens que apresentarem vícios ou defeitos deverá ser prestada em até 24 (Vinte e quatro) horas 

da comunicação de problemas geradores das obrigações-objeto deste contrato à empresa, devendo, estes 

serviços serem prestados onde estipular a Administração Municipal. 
2.8. A CONTRATADA se obriga a garantir que os itens cotados no referido Processo 39/2021, encontram-se 

dentro dos padrões usuais para comercialização; 

2.9. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das dotações orçamentárias existentes nas 
rubricas: 
0260 08.244.0203 2.509 3.3.90.30.00.00.00.00.1089 Material de Consumo R$ 71.000,00 

0264 08.244.0203 2.509.4.4.90.52.00.00.00.00.1089 Equipamentos e Material Permanentes  R$ 165.000,00  
0261 08.244.0203 2.509.4.4.90.52.00.00.00.00.1147 Equipamentos e Material Permanentes - R$   9.000,00 
0949 08.244.0203 2.509.4.4.90.52.00.00.00.00.1147 Equipamentos e Material Permanente – R$   9.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E DA GARANTIA: 
3.1. Os itens ora licitados, NOVOS (primeiro uso, não remanufaturados), deverão ser entregues no prazo 

máximo de 07 (sete) dias úteis, contados a partir do aceite do pedido de entrega, feito através da apresentação 



da cópia do respectivo Empenho, e serão recebidos e conferidos pelo servidor responsável pela fiscalização do 
contrato, neste caso a senhora Valéria Camargo Salazart, dentro dos dias e horários e no endereço abaixo 

especificado, exatamente como descrito no edital e seus anexos. 

 

 

3.1.1. Local de entrega:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Horário para entrega: Das 8:00h as 12:00h, de segunda a sexta-feira. 
Rua Dr. Pires Porto, nº 62.  

Bairro Centro. 

CEP 97390-000 
Lavras do Sul – RS 

3.2. Os itens, objetos deste, deverão ser entregues exatamente como descritos no edital e seus anexos, ficando, 

desde já, estabelecido que só sejam aceitos após exame efetuado por servidor habilitado, indicado para tal fim 

e, caso não satisfaçam as expectativas exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, não serão aceitos. 
3.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

solicitadas, devendo ser substituídos no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, à custa da contratada, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas neste ato convocatório. 
3.4. O prazo de que trata o item anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que justificado e aceito pela 

Administração, após esse período, fica a CONTRATADA sujeita às penalidades cabíveis, conforme disciplina 

a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores em seu Art. 78, bem como o edital, no que diz respeito às 
SANÇÕES. 

3.5 A CONTRATADA ficará obrigada a prestar serviços de troca de itens/peças que apresentarem vícios ou 

defeitos, devendo fazê-la em até 24 (vinte e quatro) horas da comunicação de problemas geradores das 

obrigações-objeto deste contrato à empresa, devendo, estes serviços serem prestados onde estipular a 
Administração Municipal. 

3.6. A CONTRATADA obriga-se a garantir que os itens cotados no referido Processo 39/2021, encontram-se 

dentro dos padrões usuais para comercialização. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

4.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, para que a CONTRATADA possa executar as obrigações 
decorrentes deste contrato, que lhe são afetas; 

b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução das cláusulas do presente contrato, para 

que a mesma possa saná-la. 
4.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar o fornecimento, dos itens adquiridos pelo Processo 39/2021 conforme estipulado neste instrumento 

e no Edital do Processo 39/2021; 
b) Prestar a execução do contrato na forma ajustada; 

c) Não transferir, subcontratar, ou ceder total ou parcialmente, a qualquer título os direitos e obrigações 

decorrentes da adjudicação deste processo. 

d) Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

e) Manter durante toda a execução do instrumento contratual, todas as condições de habilitação e qualificação, 

estipulados no Processo Licitatório original do contrato, em compatibilidade com obrigações por ela 
assumidas. 

f) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

g) Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do contrato, pagando os 

emolumentos prescritos em lei. 

h) Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do presente contrato; 

i) Responsabilizar-se por seus empregados em decorrência dos serviços prestados, inclusive pela imediata 

indenização de danos por eles eventualmente causados; 



j) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus  
 

 

empregados quando da execução das cláusulas deste contrato; 

k) Reparar, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens-objeto do presente contrato 
entregues, nos quais se verifiquem vícios, defeitos ou que não se enquadrem nos parâmetros de qualidade 

exigidos na Licitação da qual derivou-se este contrato; 

l) A troca de gêneros que apresentarem vícios ou defeitos deverá ser prestada em até 24h. da comunicação de 
problemas geradores das obrigações-objeto deste contrato à empresa, devendo, estes serviços serem prestados 

onde estipular a Administração Municipal. 

m) A CONTRATADA não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força 
maior. 

n) É de responsabilidade da CONTRATADA os custos de transporte (ida e volta) do bem adquirido em 

caso de necessidade de acionamento do serviço. 

o) Outras obrigações constantes do Termo de Referência e do Edital do Processo 39/2021. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
5.1. O presente contrato terá vigência da data em que firmado, até o prazo de 01 (um) ano, contados da data da 

entrega do objeto, para fins de prestação de garantia. 

 

CLÁUSULA SEXTA - RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO: 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no 

artigo 77, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL: 

Poderá ocorrer pelas causas e na forma previstas nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O descumprimento das obrigações assumidas neste contrato deverá ser objeto de 
comunicação escrita, tendo a parte inadimplente o prazo de cinco (05) dias para alegar o que entender de 

direito. 

 

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: 
A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, sem o expresso 

consentimento da CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de 

protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos, oriundos do presente contrato, serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, e dos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

12.1. Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representado por Nota de Empenho), a Administração 
poderá aplicar, às detentoras da Ata, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas as seguintes 

penalidades, as quais poderão ser aplicadas na forma do Art. 86 e seguintes da Lei 8666/93, com as alterações 

nela introduzidas pela Lei Federal 8.883/94, a critério da Administração, garantindo ampla defesa: 
12.1.1. Por atraso superior a 10 (dez) dias do prazo entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito a multa de meio 

(1/2%) por cento por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o 

décimo primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a (30) trinta dias; 

 
12.1.2. Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado 
rescindido o Contrato, e aplicada a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor 

da contratação; 



12.1.3. A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou pode ser inscrita, para cobrança como dívida ativa do 

Município, na forma da Lei. 

12.1.4. As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 

previstas na Lei Federal 8.666/93, com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal 8.883/94. 

12.2. Advertência por escrito: sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, assim consideradas as que não se 

enquadrarem nos dispositivos seguintes: 

12.3. Multa, da seguinte forma:  

12.3.1. A recusa do fornecedor em entregar o material adjudicado configura inexecução Total, sujeitando o 

fornecedor a penalidade prevista no item 12.1.2.; 

12.3.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega configura inexecução parcial, sujeitando a fornecedora 

à penalidade prevista no item 12.1.1.; 

12.4. Nos termos do Artigo 7º da Lei 10.520/2002, o Licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais, poderá ficar pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios; 

12.5. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 

falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 

as suas justificativas, nos termos do que dispõe o Artigo 87 “caput” da Lei 8.666/93. 

12.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 

imposta ao prestador em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

a) nos casos definidos no subitem 12.3.2 acima: por 1 (um) ano. 

b) nos casos definidos no subitem 12.3.1 acima: por 2 (dois) anos. 

12.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

12.8. A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor total a ser pago, sem 

prejuízo da cobrança de perdas e danos de qualquer valor que venham a ser causados ao erário público, e/ou 

rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

É competente o Foro da comarca de Lavras do Sul para dirimir qualquer controvérsia que se originar este contrato. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, após 

lidas e achadas conforme. 

 

Serão aceitos, além da assinatura de próprio punho com envio pelos Correios, a assinatura digital e a 

assinatura eletrônica nos Contratos e demais documentos que vierem a ser firmados com a Administração. 
  

Gabinete do Prefeito de Lavras do Sul,  __  de _______________de 2021. 

 

                                                                      

 

Sávio Johnston Prestes 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1) __________________________ 

 

2)___________________________  
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	10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1% do Valor de Referência, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

	11. MODO DE DISPUTA
	11.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 10.
	11.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
	11.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
	11.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
	11.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
	11.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
	11.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes.
	11.8. Os Licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem excluídos do certame pelo Pregoeiro.

	12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
	12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n  123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apr...
	12.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
	12.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

	13. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
	13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que se...
	13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no pr...
	13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração (não sendo superior ao mesmo).
	15.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente.
	15.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

	16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	16.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
	adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
	16.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

	17. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
	17.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 10 (dez) dias, para assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.
	17.2. O prazo de que trata o item 17.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
	17.3. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos co...

	18. PRAZO E FORMA PARA A ENTREGA:
	22. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
	Estado do Rio Grande do Sul
	Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
	CNPJ 88.201.298/0001-49



	ANEXO II
	MODELO PROPOSTA FINAL (proposta vencedora ajustada)
	Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
	CONDIÇÕES GERAIS:
	a) Declara que atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital relativas a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520, e suas alterações posteriores e demai...
	b) No preço cotado já estão incluídos eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes  e deslocamentos e outras quaisquer  q...
	c) Declara, outrossim, que os produtos ofertados estão de acordo com as especificações técnicas, inclusive quanto à garantia dos mesmos.
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